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Nem mandado consegue 
manter PDC na disputa 
O prazo para homologação 

de candidato termina 
dia 15 e a liminar será 
julgada só em agosto 

• 
JOYCE RUSSI e 

ANTONIO ARRAIS  

BRASÍSILIA 
— A confusão 
gerada durante 
a' convenção do 
PDC, no último 
final de Berna.: 

tirou o par-
tido definitiva-

mente da sucessão presidencial 
deste ano. Nem mesmo a tenta-
tiva do deputado José Maria 
Eymael (SP), que entrou com 
um mandado de segurança pe-
dindo a reabertura da conven-
ção para votar sua candidatura, 
conseguiu salvar o PDC do "bu-
raco negro" criado pela aprova-
ção da tese da coligação sem a 
escolha do coligado. 

O ministro Francisco Re-
zek, presidente do Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE), explicou 
ontem que não tem condições 
de decidir sozinho sobre o pedi-
do de liminar que poderia obri-
gar o partido a reabrir a conven-
ção e votar a candidatura de Ey-
mael. Com  isso o ministro pre-
tende adiar o julgamento da 
questão para o inicio de agosto, 
quando termina o recesso do Ju-
diciário e os demais ministros 
estarão de volta ao TSE. 

Como o prazo para coliga-
ção e escolha de candidatos pe-
los partidos em convenção ter-
mina, pela lei, em 15 de julho, o 
PDC fica fora da disputa deste 
ano. Rezek justificou sua deci-
são observando que a liminar se 
confunde, em parte, com o pró-
prio mandado de segurança. 

A decisão do ministro frus-
tra também os planos do PL que 
já contava com a coligação. O 
partido do presidenciável Gui-
lherme Afif Domingos estava 
tão confiante em que o PDC iria 
aprovar a coligação que já havia 
convocado a Convenção Nacio-
nal, no sábado, para aceitar o 
apoio. Até ontem a convocação 
para a convenção estava manti- 
da. .  

Tanto no P1 quanto no PDC, 
uma grande corrente insiste em 
alegar que a coligação foi apro-
vada pela convenção ainda que 
a proposta não tenha sido acei-
ta pela maioria absoluta dos vo-
tos. A proposta de apoio à can-
didatura de Afif obteve 63 votos 
contra 55 da proposta favorável 
a Fernando Collor de Mello, do 
PRN. Como os convencionais ti-
nham direito a 128 votos para 
ser vencedora, uma proposta de 
coligação precisaria de pelo me-
nos 81 votos. A convenção regis-
trou também oito votos em 
branco e dois nulos. 

O secretário-geral do PDC,--  
Rosalvo Azevedo, esteve ontem 
à tarde no TSE para pedir o re-
gistro da ata da convenção de 
domingo. Esse registro também 
pode ser indeferido pelo Tribu-
nal já que a ata não foi assinada  

pela observadora eleitoral, Ana 
Regina Pina, porque os inte-
grantes do partido sumiram 
com.ela no final da convenção. 

DIFICULDADES 
• 

A maioria dos presidentes 
de tribunais regionais eleito-
rais comunicou ontem ao presi-
dente do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), Francisco Re-
zek, que não tem condições de 
transformar as mesas recepto-
ras de votos em juntas apura-
doras. Essa transformação é 
prevista, em caráter facultati-
vo, pela legislação eleitoral. 
Eles também informaram da di-
ficuldade de apuração dos mais 
de 83 milhões de votos projeta-
dos em curto espaço de tempo, 
como pretende Rezek. 

Dos 25 presidentes do TRE, 
dois — os da Paraíba, Manoel 

Taigy Filho, e do Mato Grosso 
do Sul, Milton Malulei — infor-
maram ter condições de fazer a 
apuração dos votos com os pró-
prios membros das mesas recep-
toras. Rezek garantiu que os 
Ministérios militares darão to-
do o apoio de infra-estrutura de 
transporte e segurança. 

Apesar das dificuldades, o 
presidente do TSE garantiu os 
prazos do calendário eleitoral 
já baixados: 27 de novembro, di-
vulgação do resultado do pri-
meiro turno; 17 de dezembro, 
realização da eleição em segun-
do turno; e 29 de dezembro, re-
sultado final da eleição. Todo o 
processo de apuração dos 83 mi-
lhões de votos, especialmente 
dos maiores de 16 e menores de 
18 anos, será concentrado em 
Brasília, no centro de conven-
ções, através de um a central de 
informática. 


